
 
  CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Rua General Osório, 979 – Canguçu – RS – Cep: 96.600-000 

DOE SANGUE! DOE ÓRGÃOS! SALVE UMA VIDA! 

 

EMENDA A LEI ORGÂNICA Nº 09/2020 
 
 

ALTERA A REDAÇÃO E REVOGA O 
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 9º DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CANGUÇU 
 
 

A MESA DIRETORA, da Câmara Municipal de Vereadores de Canguçu, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em 
especial o disposto no Art. 271 e Parágrafo Único da Resolução Nº 034/2008 e § 2º do 
Art. 44 da Lei Orgânica do Município;  

FAZEM SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e nós 
promulgamos a seguinte EMENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO: 

 
Art. 1º. A redação do Art. 9º da Lei Orgânica do Município de Canguçu, 

passará a ser a seguinte: 
 

Art. 9º. O número de Vereadores da Câmara Municipal de Canguçu, em 

conformidade com disposto pela Emenda constitucional Nº 58 de 2009 será de: 
15(quinze) vereadores. 

 
Art. 2º. Fica revogado o Parágrafo Único do Art. 9º da Lei Orgânica do 

Município de Canguçu. 
 
Art. 3º. Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, devendo 

cópia da presente ser encaminhada ao Tribunal Regional Eleitoral. 
 
Sala de Sessões Joaquim de Deus Nunes. 
Canguçu/RS, 20 março de 2019. 
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